
  Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº 434 do Coren-

MS, realizada no dia quatro de maio de dois mil e dezoito.  
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Às nove horas e quarenta e cinco minutos do dia quatro de maio de dois mil e dezoito, na sede do 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Rua Dom Aquino, n. 1354 – Ed. 

Conj. Nacional, 2º andar, sala 26, reuniram-se os membros do Plenário do Coren - MS, nomeados 

pelo Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 044/2017, publicada DOU em 17 de novembro 

de 2017.: I. Verificação do “Quórum” Suficiente. Sob a Presidência Dr. Sebastião Junior 

Henrique Duarte, conselheiros presentes Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira, Sr. Cleberson dos Santos 

Paião, Dr. Rodrigo Rodrigues de Melo, Sr. Aparecido Vieira Carvalho e Sra. Gismaire Aparecida 

da Costa Vacchiano. Ausência dos Conselheiros: Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand, Dr. 

Alisson Daniel Fernandes da Silva e Dr. Hugo Henrique Benites Lorentz por motivos particulares, 

e Sra. Carolina Lopes de Morais por estar realizando a 7ª Semana Sul-Mato-Grossense de 

Enfermagem em Corumbá-MS. Dr. Rodrigo Rodrigues de Melo efetivado devido a ausência da 

conselheira Dra. Virna. Às nove horas e cinquenta minutos a conselheira Dra. Virna comparece a 

esta Reunião Ordinária. Participação da Procuradora Jurídica Dra. Idelmara Ribeiro Macedo. Foi 

dado início a reunião. 01. Informes da Presidência.  Dr. Sebastião fala sobre a necessidade de 

reformular o orçamento do Coren-MS para começar a utilizar os recursos cedidos pelo Cofen para a 

Semana de Enfermagem. Dr. Sebastião informa que o conselheiro federal Dr. Antonio José 

Coutinho emitiu um parecer sobre o Coren Móvel, onde o mesmo solicita que o Coren-MS faça um 

ofício circular a todos os regionais colocando à disposição o Coren Móvel, dando um prazo de 15 

(quinze) dias para se manifestarem. Dr. Sebastião diz que já foi autorizado realizar licitação para 

locação de veículos, e que o mesmo sugere mudar o objeto, onde ao invés de ser veículo alugado, 

passaria a ser veículo alugado com motorista. Dr. Sebastião diz que o Coren-MS está assinando 

convênio com um cartório distribuidor de protestos. 02. Leitura da ata da reunião anterior. 03. 

Informes da Presidência. 04. Informes dos Conselheiros. 05. Reformulação orçamentária n. 

002/2018. Aprovado por unanimidade. 06. Livro 40 anos de História – Conselho Regional de 

Enfermagem da Bahia. Ciente. 07. Memorando n. 021/2018 - DIRC.  Aprovado por 

unanimidade. 08. Memorando n. 02/2018 – Câmara Técnica de Assistência - CTAS. 

Referendado por unanimidade. 09. Parecer DJUR n. 043/2018 – Solicitação de profissional de 

Enfermagem pela isenção de anuidade de 2018. Aprovado por unanimidade. 10. Parecer DJUR 

n. 045/2018 – Solicitação de profissional de Enfermagem pela isenção das anuidades de 2011 a 

2017. Aprovado por unanimidade. 11. Parecer DJUR n. 044/2018 – Solicitação de profissional 

de Enfermagem pelo estorno de pagamento indevido. Aprovado por unanimidade. 12. Parecer 

DJUR n. 053/2018 – Solicitação de profissional de Enfermagem pela isenção das anuidades 

por motivo de aposentadoria por invalidez. Aprovado por unanimidade. 13. Parecer DJUR n. 
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052/2018 – Solicitação de profissional de Enfermagem pela isenção das anuidades por motivo 

de aposentadoria por invalidez. Aprovado por unanimidade. 15. Parecer CTAS n. 03/2018 – 

Aptidão de Enfermeiro especialista em Epidemiologia em atuar como Enfermeiro Vigilância. 

Referendado por unanimidade. 16. Portaria Coren-MS n. 160/2018.  Ciente. 17. Mudança do 

objeto no PAD Licitatório de aluguel de veículo. Aprovado por unanimidade a alteração do 

objeto do PAD para aluguel de veículo com motorista. 18. Abertura de PAD Licitatório para 

contratação de empresas de cartões de débito/crédito para operar no recebimento das 

anuidades. Aprovado por unanimidade a abertura do PAD Licitatório. 19. Memorando 

n.026/2018 – DIRC – solicitação para aditivar 15% do valor do contrato vigente com a 

empresa responsável pelo serviço de postagem. Aprovado aditivar o contrato, aprovado abertura 

de novo processo licitatório para contratação de empresa especializada em serviço de postagem. 

Nada mais a tratar às onze horas e quinze minutos foi encerrada a 434ª Reunião Ordinária de 

Plenário.     
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